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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES.

CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

PROCESSO N° 000682/2015

PLENÁRIO

O Vereador Otávio Saiter Filho, apresenta moção de aplauso à

associação de pais e amigos excepcionais (APAE) em
comemoração à semana Nacional do excepcional.
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MOÇÃO n° 002/2015.
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A Câmara Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, por meio do

subscritor da presente. Vereador OTÁVIO SAITER FILHO, com assento neste Poder

Legislativo Municipal, nos termos do Art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal e de

suas prerrogativas legais, vem apresentar MOÇÃO DE APLAUSO à Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais - APAE, e também aos ex-presidentes dessa conceituada

Entidade, Paulo César Lacerda, Waltair Alves Guimarães, José Pedro Coimbra de

Oliveira, Therezinha Vidal Zambom, Luçimar Freisleben, Márcia Rúbia Cipriano Segai

Lopes e Gilberto Caliman Bragatto, homenageando-os por ocasião da Semana Nacional

Comemorativa ao Dia do Excepcional, que acontecerá entre os dias 21 a 28 de agosto de

2015, por promoverem ações de defesa dos direitos das pessoas com deficiência e

representarem o movimento perante os organismos nacionais e internacionais, para a

melhoria da qualidade dos serviços prestados, na perspectiva da inclusão social de seus

usuários.

No Brasil, a primeira APAE foi criada em 1954 e hoje está presente em mais de

duas mil cidades, a mantenedora APAE, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Afonso Cláudio, teve seus auspícios de fundação aos trinta dias do mês de setembro de mil

novecentos e setenta e oito, por um grupo de pais que após o levantamento da quantidade de

Portadores de Deficiência que havia no município e peia falta de atendimento específicõ,

resolveram então fundar a APAE, que passou a funcionar de fato a partir de mil novecentos e

noventa e dois, num prédio residencial cedido por um antigo morador da cidade, o Senhor

Paulito, até que se construísse sua sede própria, e neste mesmo espaço de tempo, iniciou
suas atividades escolares.
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Entidade filantrópica e de utilidade pública, a APAE de Afonso Cláudio, atende

hoje cerca de 150 crianças, jovens e adultos com deficiência mental associada ou não á

outras deficiências, nas áreas de prevenção, saúde, educação, assistência social,

. preparação, qualificação, com esforço e dedicação de pais, amigos e comunidade em geral, a

APAE caminha no objetivo de cumprir cada vez mais com afinco a sua missão.

E, no ensejo, gostaríamos de expressar nossa homenagem e reconhecimento

aos ex-presidentes dessa Entidade, que junto com toda equipe, se dedicaram em prol da

acessibilidade e inclusão das pessoas com deficiência. Nosso agradecimento à atual

Presidente Margareth Zorzal Fafá, e, aos ex-Presidentes, Paulo César Lacerda, Waltair

Alves Guimarães, José Pedro Coimbra de Oliveira, Therezinha Vidal Zambom, Lucimãr

Freisleben, Márcia Rúbia Cipriano Segai Lopes e Gilberto Caliman Bragatto, os quais,

voluntariamente dedicaram grande parte de suas vidas repassando conhecimentos e

, ensinamentos na linha da arte e do saber a muitos de nossos munícipes, excepcionais.
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Portanto, o subscritor desta, após os trâmites regimentais e a devida

deliberação Plenária, requer que seja encaminhada cópia da presente MOÇÃO à Entidade

homenageada, demonstrando assim o reconhecimento deste Poder Legislativo Municipal,

com posterior homenagem nesta Casa de Leis a Entidade e aos ex-Presidentes, descritos

anteriormente.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, 05 de agosto de 2015. .
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